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REQUERIMENTO PARA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 Requerente: 

 
 

 
 Nº do CPF/CNPJ:    

 
 

   
 Endereço: (Av. Rua, Número, Aptº) 

 
 

 
Complemento 

 
 

 
Bairro:                                                                Município:                                          UF: 

 
 

    

 
CEP:                       E-mail                       Telefone: 

 
 

    

      
 

QUADRO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO QUANDO O REQUERENTE FOR PESSOA JURÍDICA 
 
Nome do Profissional a baixar:                        CPF: 

 
 

  

    

QUADRO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO QUANDO O REQUERENTE FOR PROFISSIONAL 
 
Nome da Pessoa Jurídica da qual o Profissional deve ser baixado:       CNPJ: 

 
 

  

 
   

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1 – Requerimento preenchido e assinado pelo requerente para exclusão de responsabilidade técnica; 
2 – Uma via original da ART de Cargo e Função; 
 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL SOBRE OBRA/SERVIÇO 
Ao requerer a exclusão da responsabilidade técnica, profissional e contratante devem estar cientes de que não devem deixar obra(s) 
serviço(s) em andamento e que as baixas necessárias devem ter sido realizadas perante esse Regional. 
 

OBSERVAÇÃO 
De acordo com o § 5º do Artigo 21º da Resolução 1.121/2019 do CONFEA, a pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a 
substituição do responsável técnico, sob pena de ser autuada pela Fiscalização do CREA, haja vista que não pode desenvolver atividades 
na área da engenharia sem a presença de responsável técnico. 
 

Resolução 1.025/09, Art. 19º - Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 
I - A ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro cancelado ou suspenso após a anotação da 
responsabilidade técnica; e 
II - A ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da pessoa jurídica contratada. 
 
 

 
 
 ___________________________________________________ 

Assinatura do Profissional 
Apor carimbo 

                    
     
 ___________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da empresa 
Apor carimbo de identificação do representante 

 


